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Comentários ao Decreto nº 7.174, de 12 de maio de

2010 (que regulamenta a contratação de bens e

serviços de informática e automação pela

Administração Pública Federal, direta ou indireta), e

à Instrução Normativa nº 4, de 11 de setembro de

2014 (que dispõe sobre o processo de contratação de

Soluções de Tecnologia da Informação pelos órgãos

integrantes do Sistema de Administração de

Recursos de Tecnologia da Informação e Informática

[SISP] do Poder Executivo Federal).

Na incessante busca da eficiência administrativa, a

Administração Pública, como não poderia deixar de

ser, vem paulatinamente informatizando as suas

atividades, tornando-se cada vez mais dependente

da Tecnologia da Informação (TI). Nesse contexto,

maximizaram-se as contratações nessa área.

Como é cediço, esse tipo de contratação requer

conhecimentos especializados, exigindo atualização

constante dos agentes públicos de modo que

escolham a melhor opção.

O governo federal, sensível à questão, elaborou e

editou o Decreto nº 7.174/2010, regulamentando a

contratação de bens e serviços de informática e

automação, e, recentemente, a Instrução Normativa

SLTI n° 4, de 11 de setembro de 2014, dispondo

detalhadamente sobre o processo de contratação de

Soluções de TI.

Neste livro, o prof. Sidney Bittencourt, com a

proficiência e o detalhamento de sempre,

considerando a melhor doutrina, a jurisprudência e

as decisões do TCU, comenta todos os dispositivos

dessas duas normas, oferecendo ao leitor um

trabalho de alto significado, uma verdadeira

ferramenta de auxílio para a elaboração de licitações

e contratos que visem Soluções de TI, tanto para a

contratação de serviços como para a aquisição de

equipamentos ou softwares.



A arquitetura de sistemas de informação representa o conjunto de sistemas que a organização deve possuir

para produzir as informações identificadas na arquitetura da informação. Nas organizações modernas, esse

conjunto de sistemas apoia e integra todas as atividades da organização, seus clientes e fornecedores. Inclui os

processos operacionais e de tomada de decisão, os de planejamento, coordenação, monitoramento e controle,

como também os de análise de problemas, visualização de aspectos complexos da organização e de seu

ambiente de atuação. Finalmente, apoiam também as atividades de melhoria e criação de novos produtos e

serviços.

A última arquitetura, a de infraestrutura da tecnologia da informação, representa, de uma forma mais

simplificada, os computadores, os dispositivos de armazenamento e apresentação de dados e a rede de

computadores que interliga e os softwares que controlam todos esses equipamentos.

A quase totalidade das contratações de TI, objetivo deste livro, ocorre para, senão o todo, partes dessas duas

últimas arquiteturas.

Como já citado, é exigido pela legislação que as contratações de TI devem ser precedidas de um planejamento

adequado. Tenho a convicção de que não existirá planejamento adequado se ele não for derivado dos

componentes integrados que enumerei: da estratégia de negócio e das arquiteturas de negócio, da informação,

de sistemas de informação e da infraestrutura da tecnologia da informação.

Por fim, vale lembrar que esses componentes são vivos e dinâmicos. Eles são impactados por toda e qualquer

mudança organizacional, uma constante nesses anos do novo século. Mantê-los atualizados e sempre

perfeitamente integrados, para orientar bons processos de planejamento e a seguir boas contratações, é o

principal desafio dos profissionais de TI do século XXI.

Obrigado, Sidney, por nos ajudar nessa árdua tarefa.

Aos demais leitores, uma boa leitura.
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